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PEDIDO DE VISTAS - H L MARQUES - PROCCESSO PREGÃO ELETRÔNICO 90038-2024
3 mensagens

Henrique Lima <henrique.lima.m@gmail.com> 29 de outubro de 2024 às 16:48
Para: colic@tjam.jus.br, engenharia@tjam.jus.br, ricardo.correa@tjam.jus.br

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000
 Manaus – AM.
 
ATT.: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 
 
REF.: Contratação sob demanda de empresa especializada em Fornecimento e Instalação de Sistemas de Geração de Energia
Solar Fotovoltaica, do tipo On-Grid (conectada à rede), sob demanda; compreendendo, o fornecimento de todos os materiais e
equipamentos necessários, montagem, comissionamento, treinamento da equipe técnica, projetos “as built”, bem como, os
procedimentos de homologação e ativação de todo o sistema junto à concessionária de energia elétrica local.
 
DOS FATOS
A empresa H L MARQUES ME participou da Licitação Nº 0038/2024 apresentando proposta de preço global em lote único, e
detentora provisoriamente da melhor proposta e classificação até o dia 29/10/2024 sendo que a sessão pública ocorreu no dia e
horário já informado nesse estante, foi declarada INABILITADA por supostos indícios da falta de documentação “não atendidas”
no processo inicial em questão.
 
Cabe frisar que todo ato administrativo deve atender os princípios consoantes do Art. 5º da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021,
que dispõe:

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O que pelas vias de fato iremos expor não ser adotado ou exaurido a conduta do amplo direito ao contraditório previsto na lei,
reitero que o contraditório e a ampla defesa são princípios fundamentais no processo judicial.
 
Asseguram que todas as partes tenham a oportunidade de serem ouvidas e defenderem seus interesses de forma transparente
e justa.
 

Art. 5º, inciso LV: Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
 
Art. 9º - Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida."
 
A Lei n° 10.177/1998, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual estabelece
em seu art. 22 que “nos procedimentos administrativos observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a
igualdade entre os administrados e o devido processo legal, especialmente quanto à exigência de publicidade, do
contraditório, ampla defesa e, quando for o caso, do despacho ou decisão motivados”.
 

Como a própria lei preconiza, estamos a segurados na forma da lei a defender-se dos possíveis ônus a caluniados pelo
acusador.
 
Tanto se vê, que no fim da nota exarada pela comissão técnica, foi concedido tal direito, conforme descrito pelo Sr. Ricardo
Corrêa, Analista Judiciário, o que não se cumpriu.
 
DO DIREITO
Em suma, o agente de contratação, na pessoa do (a) senhor (a) Pregoeiro (a), não observou as recomendações feitas pelo
senhor Sr. Ricardo Corrêa indicando a tal comissão as seguintes recomendações:
 

Resposta: Com a finalidade de subsidiar a melhor análise dos requisitos de habilitação técnica apresentados por parte deste
setor demandante, recomenda-se que seja diligenciado junto a empresa os seguintes pontos:
 
A. Comprovação do vínculo de contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou carteira de trabalho
(CTPS) ou ficha de registro de empregado ou contrato de prestação de serviço, em que conste a licitante como contratante; ou,
ainda, de declaração de contratação futura do responsável técnico com anuência do profissional para as atividades
relacionadas a engenharia elétrica conforme 3.3.1 do Termo de Referência;
 
B.1 - Os documentos de PARECER DE ACESSO E DE HOMOLOGAÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA
DE ENERGIA SOLAR EM SISTEMA ON GRID COM IMPLANTAÇÃO DE 870 PLACAS DE 470W E POTÊNCIA TOTAL DE
410,78 kWp pela EMPRESA CONTRATADA: H L MARQUES ME (CNPJ: 40.882.937/0001- 52) junto a concessionária local
realizado pela empresa e seu responsável técnico;



 
B.2 - Fotos do local em que o sistema foi executado e do ponto de acesso à rede distribuição;
 
B.3 - Cópia do Contrato de serviços e Atestado de capacidade técnica expedido pela empresa BIOEXATA FARMÁCIA DE
MANIPULAÇÃO LTDA com assinatura do proprietário indicado Sr PAULO ROBERTO JOST (CPF 387.977.390 – 49) com
contato telefônico.

 
 
Diante do exposto, afirmamos que a decisão tomada pelo senhor Sr. Ricardo Corrêa membro da referida CPL para tal tema,
são progressivas e asseguradas no termos previstos na forma da lei, deixando claro que antes de qualquer tomada de decisão
deverá ser concedido o direto ao amplo contraditório até que se prove por vias de fatos a real capacidade ou incapacidade da
habilitação técnica da empresa.
 
 
 
 
.
DA CONCLUSÃO
 
Diante ao exposto e devidamente fundamentado, solicitamos para COLIC a revisão da nota exarada pelo agente de contratação
publica, para que seja feita há apresentação dos fatos comprobatórios de sua HABILITAÇÃO TÉCNICA, sem prejuízo previsto
Art. 5º da aplicação desta Lei 14.133/2021, para que assim a mesma esteja assegurada de provas cabal, e não de suposições
infrutíferas, julgadas por meros meios e arroladas peças matérias insatisfatórias. 
 
É o que se pede na forma da lei. 

 

 

Manaus, 29 de outubro de 2024,

 

 

 

 

___________________________________________

H L MARQUES, NS SOLUÇÕES

EM ENGENHARIA ME

Henrique Lima Marques

Proprietário

--
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Coordenadoria de Licitação - COLIC <colic@tjam.jus.br> 30 de outubro de 2024 às 10:48
Para: Henrique Lima <henrique.lima.m@gmail.com>
Cc: colic@tjam.jus.br, engenharia@tjam.jus.br, ricardo.correa@tjam.jus.br

Bom dia Licitante,

Depreende-se da leitura, que os argumentos trazidos por V.S.ª  são objetos de recurso. Dessa forma, recomenda-se que se aguarde o momento
apropriado e a fase própria para formalizar suas irresignações.

Att.
Adriano Cavalcante
Pregoeiro
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Henrique Lima <henrique.lima.m@gmail.com> 8 de novembro de 2024 às 21:45
Para: Coordenadoria de Licitação - COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: engenharia@tjam.jus.br, ricardo.correa@tjam.jus.br

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=192da0a26a81aa7b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m2ux5f090&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=192da0a26a81aa7b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m2ux5f090&safe=1&zw


Boa noite, mesmo com inúmeras tentativas de acessar o sistema para envio do recurso não foi possível a execução do mesmo. Pois o sistema
está em manutenção.

Desta forma estou enviando o recurso através deste meio de comunicação.

Segue recurso e arquivos comprobatórios em anexo. Saliente que a CAT com a assinatura foi enviada no primeiro momento, destaco que a
assinatura está no inicio do documento. Sobre o balanço de 2022, o mesmo também foi enviado no primeiro momento combinado com o balanço
de 2023, favor notar.

Henrique Lima Marques
92 981238600

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Recurso HL Marques.pdf
16310K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1930e99d8f3e6d82&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m39i54b01&safe=1&zw
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.038/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAZONAS - TJAM 

 

 

A empresa H L Marques com sede na avenida Jacira Reis, 1080, na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas, CEP: 69040-270, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n. 40.882.937/0001-52, vem através do seu representante legal, com 

supedâneo legal previsto na Lei 14.133/21, tempestivamente, apresentar RAZÕES 

RECURSAIS em face do que passa a expor: 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos do Art. 165, I, “c”, da Lei 14.133/21, cabe recurso administrativo, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante. Assim, fácil perceber a tempestividade do 

presente instrumento para em 08/11/2024 dar-se o exaurimento deste, comprovando a 

tempestividade das Razões Recursais ora interpostas 

 

 

2. DO RESUMO FÁTICO 

 

O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.038/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO AMAZONAS – TJAM tem como objeto a Contratação sob demanda de 

empresa especializada em Fornecimento e Instalação de Sistemas de Geração 

de Energia Solar Fotovoltaica, do tipo On-Grid (conectada à rede), sob demanda; 

compreendendo, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 

necessários, montagem, comissionamento, treinamento da equipe técnica, 

projetos “as built”, bem como, os procedimentos de homologação e ativação de 

todo o sistema junto à concessionária de energia elétrica local, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Desta feita, o Tribunal 

de Justiça do Estado do Amazonas, através de seu PREGOEIRO, designado pelo Ato 

n. 945/2023, de 07 de dezembro de 2023 e pela Portaria n. 4.715/2023, de 07 de 

dezembro de 2023, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

realizaria licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, consoante as condições estatuídas no Edital e seus anexos. 

Dita licitação regida pela Lei 14.133/21, Lei Complementar n. 123/2006, Decreto Federal 

n. 3.555/2000, da Resolução n. 64/2023 TJAM, demais legislações aplicáveis e, ainda 

de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. A sessão pública 

deste Pregão Eletrônico está sendo operada pelo sistema no ComprasGov 
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(www.gov.br/compras), por meio do Portal de Compras do Governo Federal, e teve 

início com a divulgação das Propostas de Preços recebidas, às 11h do dia 03 de 

setembro do ano em curso.  

Transcorridas as fases iniciais, na fase de habilitação desta dita empresa, por meio de 

mensagens, o Sr. Pregoeiro informou que seriam necessários envios de documentos 

complementares em observância aos esclarecimentos pedidos pelo Setor Técnico. 

Tais documentos foram enviados e em resposta, em nova diligência fora solicitado 

novamente por aquele setor o que segue: 

 

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que 

possam ser solicitados em diligência visando salvar a proposta? 

Resposta: Com a finalidade de subsidiar a melhor análise dos requisitos de habilitação 

técnica apresentados por parte deste setor demandante, recomenda-se que seja 

diligenciado junto a empresa os seguintes pontos:  

 

A. Comprovação do vínculo de contrato social da licitante em que conste o profissional 

como sócio ou carteira de trabalho (CTPS) ou ficha de registro de empregado ou 

contrato de prestação de serviço, em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, 

de declaração de contratação futura do responsável técnico com anuência do 

profissional para as atividades relacionadas a engenharia elétrica conforme 3.3.1 do 

Termo de Referência;  

 

B. Esclarecimentos sobre as potenciais inconsistências indicadas no item 1.3 desta 

resposta que versam sobre o atestado de capacidade técnica apresentado. Ainda nessa 

seara, diante do rol de dúvidas sobre o atestado de capacidade técnica apresentado, 

julgamos necessário aprofundar a análise do caso concreto requerendo junto à licitante 

o envio dos seguintes os seguintes documentos:  

 

B.1 - Os documentos de PARECER DE ACESSO E DE 

HOMOLOGAÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA 

DE ENERGIA SOLAR EM SISTEMA ON GRID COM IMPLANTAÇÃO DE 

870 PLACAS DE 470W E POTÊNCIA TOTAL DE 410,78 kWp pela 

EMPRESA CONTRATADA: H L MARQUES ME (CNPJ: 

40.882.937/0001- 52) junto a concessionária local realizado pela 

empresa e seu responsável técnico;  

 

B.2 - Fotos do local em que o sistema foi executado e do ponto de acesso 

à rede distribuição;  

 

B.3 - Cópia do Contrato de serviços e Atestado de capacidade técnica 

expedido pela empresa BIOEXATA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
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LTDA com assinatura do proprietário indicado Sr PAULO ROBERTO 

JOST (CPF 387.977.390 – 49) com contato telefônico.  

 

Sem mais é o que nos cabe concluir 

 

Todavia, não fora permitido, por parte deste pregoeiro, a possibilidade de 

esclarecimento, dos pontos, considerados sem conformidade por parte daquele setor.  

 

O Tribunal de Contas da União, já pacificou o entendimento que o intuito basilar dos 

regramentos que orientam as aquisições pela Administração Pública é a contratação da 

proposta que lhe seja mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos. No curso dos procedimentos licitatórios, a Administração Pública 

deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito ao direitos do administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo 

sobre o formalismo extremo, respeitada, ainda as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados. 

 

Desta feita deve a Administração Pública, portanto, buscar a proposta mais vantajosa; 

em caso de dúvida sobre qualquer fato, ouvir o respectivo licitante; e, sendo o caso, 

exigir-lhe a prestação de respostas de diligência e afins. 

 

Doravante a manifestação do Setor Técnico, esclarecemos que: 

 

A empresa apresenta todas as solicitações da SEINF, segue contato para comprovação 

da CAT e anexos para comprovações dos fatos. 

 

Celular: 92 99962-9114 

 

 

 

Neste ínterim, entendo não ser razoável a inabilitação desta empresa, daí  a 

irresignação desta empresa para opor o presente recurso, nos termos que lhe ampara 

a legislação, com as Razões aduzidas em sua defesa, por entender, após detida análise 

aos documentos e análises do setor demandante, que a empresa, ora vencedora, seja 

inabilitada, e que o mecanismo da autotutela seja auferido tornando esta licitante 

habilitada para a supradita licitação  

 

3. DAS RAZÕES DE RECURSO 
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De largada, conclui-se que a decisão do Senhor Pregoeiro em inabilitar esta empresa 

configura-se: 

 

Desatendimento aos princípios da licitação, e ainda, a responsabilidade dos agentes 

públicos (Os membros da comissão de licitação são solidariamente responsáveis pelos 

atos praticados, salvo se houver uma divergência individual devidamente 

fundamentada). 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Por fim e por todo o exposto, se requer O ACOLHIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

POR ENTENDER QUE NÃO PODERÁ PROSPERAR A HABILITAÇÃO DA EMPRESA, 

o que levará à sua INABILITAÇÃO com o retorno de fase e HABILITAÇÃO desta 

licitante, MEDIDA DE EQUIDADE E JUSTIÇA.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

 

  

_______________________ 

H L Marques 

40.882.937/0001-52 
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LAUDO DE APROVAÇÂO DA USINA – VISTORIA AMAZONAS ENERGIA
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APROVAÇÂO DA USINA – VISTORIA AMAZONAS ENERGIA  

 
 

Contato Paulo Jost: 92 99962-9114 

 

 



 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

1. A USINA  

 

O objetivo principal deste relatório é apresentar a geração de energia fotovoltaica de maneira     quantitativa 

e econômica de entrega do projeto. 

Através dos dados levantados nas últimas medições da usina em questão será apresentado relatório 

fotográfico e gráficos de geração. 

 

A usina fotovoltaica se localiza na AM 010, KM 35, com potência de 410,784kwp. 

O sistema é conectado à rede da concessionária Amazonas Energia de forma legal, obedecendo os trâmites 

e as normas que regem o serviço de transferência de energia elétrica da companhia. 

 

 

 

 



 

2. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

Imagem aérea total da usina. 



 

 

 

Imagem da Área técnica  



 

 

 

Imagem de vista frontal 



 

 

Imagem do Inter travamento estrutural 



 

 

 

Imagem da caixa de passagem elétrica 

 



 
 

    

 

 

 

 

 

Imagem de organização do cabeamento 

 

 



 

    

 

 

 

Imagens do aterramento módulo a módulo, estrutural com a malha. 

  



 

3. GERAÇÃO ENERGÉTICA  

A geração de energia se iniciou em 2024, onde podemos acompanhar os últimos meses ultrapassando a média 

mensal conforme gráfico abaixo:  

 Dia recorde com o máximo de 2240.2 kwh! 



 
Julho: média prevista 1435 kwh por dia, demonstrada pela linha amarela no gráfico. 

 



 
Agosto: média prevista 1435 kwh por dia, demonstrada pela linha amarela no gráfico. 

 



 
Setembro: média prevista 1435 kwh por dia, demonstrada pela linha amarela no gráfico. 

 



NS0002 GERADOR FOTOVOLTAICO GROWATT C/
ESTRUTURA GF 187,06KWP JINKO TIGER NEO
MONO 470W MAX-X 125KW 10MPPT 380V

85017210 0102 5101 pc 1,0000 556.600,0000
0

556.600,00

NS0003 GERADOR DE ENERGIA GROWATT C/
ESTRUTURA GF 36,66KWP JINKO TIGER NEO
MONO 470W MID 25KW 2MPPT TRIF 380V

85017210 0102 5101 pc 1,0000 86.800,00000 86.800,00

NS0002 GERADOR FOTOVOLTAICO GROWATT C/
ESTRUTURA GF 187,06KWP JINKO TIGER NEO
MONO 470W MAX-X 125KW 10MPPT 380V

85017210 0101 5101 pc 1,0000 556.600,0000
0

556.600,00

FOLHA 1 de 1

RECEBEMOS DE H L MARQUES OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO

NF-e
N°. 4

SÉRIE 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

H L MARQUES
Avenida Jacira Reis, 1080 de 1/2 ao fim

Dom Pedro I - 69040270          Manaus/AM          9281238600

DANFE
DOCUMENTO

AUXILIAR DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

N°. 4
SÉRIE 1

CHAVE DE ACESSO

1324 0240 8829 3700 0152 5500 1000 0000 0417 8990 9049
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

113242693335034 09/02/2024 14:09:22
INSCRIÇÃO ESTADUAL

054499275

INSC.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF

40882937000152
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

BIOEXATA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

CNPJ/CPF

07642778000143

DATA DA EMISSÃO

08/02/2024
ENDEREÇO

Avenida Mario Ypiranga 894

BAIRRO

Adrianopolis

CEP

69057001

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

08/02/2024
MUNICÍPIO

Manaus

FONE/FAX

9230847658

UF

AM

INSCRIÇÃO ESTADUAL

042675596

HORA DE SAÍDAHORA DE SAÍDA

21:00:00
FATURA / DUPLICATAS

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.200.000,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.200.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

CODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÂO ESTADUAL

QUANTIDADE

3

ESPÉCIE

VOLUME

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

19.950,000

PESO LÍQUIDO

19.800,000
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM CST CFOP UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOT BASE CÁLC VL ICMS VL IPI % ICMS % IPI

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

_

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Produto fabricado e comercializado no municipio de Manaus, Amazonas. Local de entrega e instalacao: RD am 010,
10701 - RURAL, Manaus/AM Produto isento de Tributacao: ICMS - Convenio Confaz 101/97. IPI Codigo de Enquadramento 334 -
Produtos industrializados na Zona Franca de Manaus - ZFM, destinados ao seu consumo interno - Art. 81 Inciso I do Decreto
7.212/2010. PIS E COFINS conforme PROCESSO: 1006848-57.2019.4.01.3200; Produto destinado a Consumidor Final.; 
Voce pagou aproximadamente: 
R$ 1.400,00 de tributos federais
R$ 4.000,00 de tributos estaduais
Fonte: IBPT/empresometro.com.br 2A4940
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL";
II - "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI".
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CTA Nº 1027/2023                                                        Manaus, 21 de junho de 2023. 
 

 

A 

PAULO ROBERTO JOST - PJ DISTRIBUIDORA. 
Rodovia AM-010, Km 34, Lote N° 22C, Gleba 9.  

Manaus/AM  

   
Referência: Formulário, recebido em 05/05/2023. 

 

Prezados Senhores, 
 

Em resposta ao pedido de Viabilidade Técnica de Fornecimento de Energia Elétrica, para 

suprir as necessidades de Implantação das instalações do vosso empreendimento, 

vimos informar que o nosso sistema de distribuição de energia elétrica tem condições 
de atender à solicitação, conforme PTA nº 289/2023, cujas características são as 

seguintes: 

 
 

1. Dados do Empreendimento: 

 

• Cliente/acessante: PAULO ROBERTO JOST - PJ DISTRIBUIDORA 
• Proprietario: PAULO ROBERTO JOST - PJ DISTRIBUIDORA 

• Endereço: Rodovia AM-010, Km 34, Lote N° 22C, Gleba 9 - Manaus/AM 

• CNPJ/CPF: 387.977.390-49 
• UC: 2505590-9 

• Potência a ser instalada: 300 kVA 

• Demanda prevista total: 275 KW 
• Classe de consumo: Comercial 

• Tipo de instalação: Nova 

  

2. Dados do Sistema para o ponto de conexão:  
 

2.1. Dados sistêmicos: 

 
2.1.1 Subestação 

 

• Subestação: Santa Etelvina Dois 69/13,8 kV 
• Transformador: SDTF4-03 

• Potência do Transformador: 26,6 MVA – 1.114 A 

• Carregamento máximo anual registrado no transformador (informação DTO):  

25,9 MVA – 1.084 A em outubro/2022. 
 

2.1.2 Alimentador 

 
• Alimentador 13,8 kV: SD-07 

• Bitola do condutor (ponto de conexão): 3#4/0 AWG 

• Capacidade térmica do alimentador: 11,5 MVA – 480 A 
• Carregamento máximo anual registrado para o alimentador (informação DTO):  

8,3 MVA – 349 A em julho/2022. 

 

3. Nível de tensão de atendimento 
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• Tensão Nominal de Operação: 13,8 KV 

• Tensão de atendimento (a ser contratada): 13,2 kV 

 

4. Definição do Ponto de Conexão 
 

A conexão da unidade consumidora com o sistema da Amazonas Energia S.A será 

no ponto mais próximo do empreendimento, ou seja, no poste M 15-13/042. 
 

5. Parecer de Acesso 

 
A Amazonas Energia S.A informa que existe viabilidade da conexão ao sistema 

elétrico referente ao empreendimento, em conformidade com as informações 

apresentadas. 

 
6. Providências Necessárias 

 

Para a viabilização da conexão do empreendimento ao sistema da Amazonas 
Energia S.A, não serão necessárias obras de construção/extensão de rede. 

 

7. Legislações aplicadas 

 
• Resolução Normativa Nº 1.000/2021, emitida pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL, que estabelece as Condições Gerais de Fornecimento de Energia 

Elétrica. 
• Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional - 

PRODIST da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL. 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
•  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(INMETRO) 

•  Especificações da Amazonas Energia S.A. 

 
8. Prazo de Validade do Parecer  

 

Parecer de Acesso Técnico-PTA tem validade de 360 (Trezentos e sessenta) dias 
contados a partir da data de sua emissão. 

 

9. Considerações da Aprovação 
 

Ressalta-se que a emissão deste PARECER TÉCNICO DE ACESSO – PTA está baseada 
nas informações repassadas pelo solicitante, cuja análise deste DTE é estritamente 

técnica, limitando-se a avaliar as condições de conexão do empreendimento ao 

sistema elétrico da AMAZONAS ENERGIA, não adentrando à análise dos aspectos 
comerciais eventualmente pré-existentes. 

 

Se, no curso do processo administrativo de viabilidade técnica do empreendimento 

em comento, junto a esta Distribuidora (apresentação de projeto, vistoria, 
interligação e ligação), for constatado que as informações fornecidas pelo 

Solicitante, e que embasaram a emissão deste Parecer Técnico, não condizerem 

com a realidade, ou ainda, se forem detectadas pendências comerciais relativas à 
unidade consumidora sob análise ou quaisquer outras situações que configurem 

fuga de débito de unidade consumidora diversa, a presente análise técnica e/ou 
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suas condições de acolhimento estarão comprometidas, perdendo automaticamente 
todos os seus efeitos, com fulcro nos preceitos dispostos no artigo 346, § 1º, 2º e 

3º, da Resolução 1.000/2021 da ANEEL. 
 

Após a regularização das pendências, nova solicitação de viabilidade técnica deverá 

ser requerida. 
 

 

Atenciosamente, 
 

 

Gênesis da Cunha Barbosa 
Coordenador de Atendimento aos Grandes Clientes - DCAG 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO 

 

1. PARTE CONTRATADA  

 

Nome: Norte Solar Engenharia   

CNPJ: 40.882.937/0001-52 

Endereço: Avenida Jacira Reis, 1080, Dom Pedro. 

CEP: 69040-270  

Fone: (92) 99447-8706 

 

 

2. PARTE CONTRATANTE 

 

Nome: BIOEXATAS FARMACIA DE MANUPULACAO LTDA – EPP 

CNPJ/CPF: 07.642.778/0001-43 

Endereço: AV. MARIO YPIRANGA, 894 – ADRIANOPOLIS  

CEP: 69057-001 

Representante Legal: PAULO ROBERTO JOST 

CPF: 387.977.390-49 

Endereço: Ed. Soberane Live Work, 1001, Residence – Adrianópolis 

CEP: 69057-040 

Fone: (92) 99962-9114 
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3. OBJETIVO 

As informações fornecidas e cálculos realizados com base nestes dados, o 
sistema proposto para o local é composto dos seguintes equipamentos:  
 

PRODUTO UNIDADE 
Projeto de Geração de Energia Fotovoltaico Serviço 
Instalação  Serviço 
Kit gerador de energia fotovoltaico de 406,80 kWp Peça 
Estrutura de solo Peça 
Subestação 300KVA Peça 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
Conclusão da obra em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, prorrogação mediante a justificativa.  
As partes doravante denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA 

estabelecem entre si, para o cumprimento do contrato, as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objetivo 
Instalação de Sistema Solar de 406,80 kWp. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Das obrigações e direitos  
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
2.1 - Quanto ao contrato  
2.1.1 - Cumprir integralmente este contrato, responsabilizando-se administrativa e 
tecnicamente pela direção, supervisão, planejamento, garantias, cumprimento dos 
prazos e pela execução dentro da qualidade especificada, de quaisquer dos serviços aqui 
contratados:  
2.2 - Quanto à direção/condução dos serviços  
2.2.1 - Designar, como responsáveis pela direção e execução dos serviços, profissionais 
devidamente capacitados e qualificados para essas funções; respondendo análise 
desenvolvida técnica, operacional e estrutural da implantação do projeto  
2.2.2 – Os projetos desenvolvidos deverão ser aprovados nos órgãos competentes como 
Amazonas Energia S.A. 
2.3 Quanto ao pessoal  
2.3.1 - Empregar na execução dos serviços contratados, apenas pessoal técnico 
habilitado, com os requisitos indispensáveis para o exercício de suas atribuições, ficando 
certo ainda, que a CONTRATADA será,́ na qualidade de empregadora desse pessoal, a 
única responsável pelas atividades desempenhadas pelos mesmos, cumprimento de 
normas de segurança do trabalho e por todos os encargos e respectivos direitos dos 
mesmos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sem que, portanto seja 
estabelecida em hipótese alguma, a existência de vinculo empregatício entre o dito 
pessoal e a CONTRATANTE; 
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2.3.2 - Prestar os serviços discriminados no objeto do presente contrato, empregando 
toda habilidade e capacidade técnica na execução destes deveres, conforme relação de 
serviços listados no objeto do presente contrato; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
3.1 - Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local da obra caso seja necessário;  
3.2 - Fornecer todos os dados e informações pertinentes aos trabalhos, prestando 
assistência à CONTRATADA no cumprimento de seus deveres em decorrência deste 
contrato no prazo a ser estabelecido de comum acordo entre as partes;  
3.3 - Efetuar os pagamentos das importâncias devidas à CONTRATADA conforme 
acordado;  
3.4 – Fornecer projeto arquitetônico atualizado para execução dos trabalhos. 
3.5 - Conduzir qualquer processo de adequação da instalação do seu imóvel - unificação 
ou alteração de titularidade, adequação de caixas, padrões, cabos e/ou disjuntores de 
entrada, adequação de rede ou transformador de entrada, adequação de estrutura civil 
e processo de aumento de carga, quando necessário.  
3.6 – Realizar manutenção preventiva da estrutura de sustentação, seguindo as normas 
de engenharia durante toda a vida útil do sistema de geração. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E VALORES  
4.1 - Pela instalação dos produtos, conforme item 3, ora contratados, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, em valores fixos e irreajustáveis, a importância informada na 
clausula 4.1.1.  
4.1.1 - R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais).  
4.2 - O pagamento será ́efetuado da seguinte forma:  
Pagamento efetuado em três parcelas, 1ª parcela no dia 11/08/2023 no valor de 
R$93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), 2ª parcela no dia 21/08/2023 no 
valor de R$906.500,00 (novecentos e seis mil e quinhentos reais), 3ª parcela ao final da 
instalação do projeto fotovoltaico no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais). Pagos 
em moeda corrente nacional, por meio de transferência via PIX, diretamente na conta 
da NS SOLUÇÕES EM ENGENHARIA CNPJ: 40.882937/0001-52 Banco: 237 – Banco 
Bradesco S.A. , Agência: 3734, Conta: 61931-0, TITULAR: HL MARQUES. Chave PIX: 
(CNPJ): 40.882937/0001-52. 
-Paragrafo Primeiro: Em caso de desistência ou renúncia pela CONTRATANTE sem 
motivo justo, dentro do prazo de instalação na clausula 5.1 será ́devido a CONTRATADA 
a título de reparação e indenização 10% (dez por cento) do valor desse contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO  
5.1 - Conclusão da obra em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
5.2 - Serão descontados, do prazo mencionado no item 5.1, dias chuvosos que não 
permitam a instalação.  
5.3 – Havendo de aumento de carga, reforço na estrutura ou fator que demande 
exigência de mais tempo para conclusão de instalação ou pendências junto à 
concessionária ou terceiros que impeçam o protocolo de aprovação do projeto junto à 
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companhia de energia, o início da contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 inicia-se 
após a conclusão efetiva do último desses, bem como após a solução de quaisquer 
irregularidades perante a concessionária local de energia. A CONTRATANTE deverá 
comunicar, formalmente, a conclusão de quaisquer adequações necessárias para o 
andamento da obra e solução de eventuais pendências. 
5.4 – Todas as datas e prazos contidos nas clausuras deste contrato, dos prazos correrão 
em dias úteis, sem prejuízo, os prazos são suspensos desde o protocolo junto a 
concessionaria e a resposta de aprovação, ou seja, retornando a contagem após a 
devolutiva de aprovação por parte da concessionaria, igualmente demais prazos que 
forem necessários de outros órgãos públicos para análise de processos de validação. 
5.5 – Em atenção aos itens 5.3 e 5.4, não serão devidos quaisquer reembolsos por 
ausência de geração de energia no sistema fotovoltaico. 
5.6 – Fica acordado entre as partes que quaisquer adequações necessárias com relação 
a cabeamento, não faz sentido troca de inversores ou módulos. Caso tenha 
indisponibilidade de produtos, deverá ser substituído com aval da CONTRATANTE, sem 
ônus algum. 
5.7 – Fica acordado entre as partes que quaisquer adequações apontada como 
necessárias pela engenharia da CONTRATADA em estrutura de sustentação do local 
designado pela CONTRATANTE para instalação do sistema fotovoltaico, sejam essas 
adequações de reforços, de reforma ou desconstrução da estrutura de sustentação, 
necessárias para garantir a segurança da instalação e da edificação, são responsáveis da 
CONTRATANTE, sendo que o não atendimento no prazo de 04 (quatro) dias da 
comunicação ou notificação enviada pela CONTRATADA acarreta na nulidade do 
contrato não sendo devida pela CONTRATADA nenhuma indenização ao 
CONTRATANTE, sendo que qualquer valor pago de entrada será devolvido ao 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E ENCERRAMENTO DOS SERVIÇOS  
6.1 - A aceitação definitiva dos serviços será precedida de uma vistoria por parte da 
CONTRATANTE, para que esta verifique e comprove a satisfatória execução de todos os 
serviços;  
6.2 - Encontrados defeitos ou imperfeições na execução dos serviços, a CONTRATADA 
efetuará as correções sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO  
A CONTRATADA ou a CONTRATANTE, sendo parte inocente, poderão rescindir de pleno 
direito o presente contrato, independentemente de qualquer comunicação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a parte culpada qualquer direito a 
reclamação e/ou indenização, nos seguintes casos:  
7.1 – A CONTRATADA ou o CONTRATANTE deixarem de cumprir com suas obrigações, 
após ter sido notificada do fato e não ter sanado integralmente seu inadimplemento no 
prazo de 15 (quinze) dias da data de recebimento de tal notificação, exceto quanto ao 
item 5.8 que deve obedecer ao prazo lá estipulado. 
7.2 - Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual; 
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7.3 - A rescisão, por culpa ou dolo de uma das partes, lhe acarretará a responsabilidade 
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo das demais sanções contratuais e/ou 
legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA  
8.1 - A CONTRATADA garante a qualidade e perfeição da execução dos serviços 
fornecidos ou executados, objeto deste contrato, respondendo, na forma da lei, por 
quaisquer defeitos decorrentes, pelo prazo de 12 meses. 
8.2 – Fica assim, acertado entre as partes, que os módulos fotovoltaicos possuem uma 
garantia de fábrica de 10 anos contra defeito de fabricação e 25 anos de geração, 
devendo chegar ao vigésimo quinto ano com 83% da capacidade; Inversor possui 10 
anos de garantia contra defeito de fabricação e string box (sistema de proteção) possui 
24 meses de garantia contra defeitos de fabricação. 
8.3 - A garantia dos equipamentos utilizados será ́ fornecida pelo fabricante que, 
conferidos e atestados pela CONTRATADA, se compromete a passar à CONTRATANTE.  
8.4 – A CONTRATADA compromete-se, a manutenção preventiva, limpeza e higienização 
dos módulos por 12 meses (uma vez dentro desse período). 
8.5 – A fim de analisar a geração do sistema fotovoltaico instalado na propriedade da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA compromete-se a realizar, semestralmente durante 12 
(doze) meses a analise de geração de energia solar, encaminhado o respectivo relatório 
de balanço energético à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
9.1 - Quaisquer alterações acordadas entre as partes, durante a vigência do contrato, só́ 
serão consideradas válidas se confirmadas por documento escrito (carta e/ou ata de 
reunião específica), datado e assinado pelos representantes credenciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR  
10 - As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de 
força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja 
alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
10.1 - Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão 
contratual unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do contrato 
no local indicado: 
- Greve geral; 
- Interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal; - 
- Calamidade pública; 
- Acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução 
da atividade;  
- Consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas 
excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão; 
eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a 
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modificação do(s) Projeto(s) e especificações, desde que exigidas pela engenharia ou 
órgão oficiais; e 
- Outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil 
Brasileiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO  
11 - Fica eleito o foro da cidade de MANAUS/AM, que será ́o competente para dirimir as 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem justas e contratada, as partes assinam este contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
 
Manaus - AM, 16 de agosto de 2023.  
 
*O prazo para assinatura do contrato é de até 15 dias após a data de emissão 
 

 
CONTRATANTE /NOME CNPJ 
 
 
 
 
 
CONSTRATADA /NOME CPNJ 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 


